INDICAÇÃO N.º    32     , DE 2002





O Município de Pederneiras possui população estimada de quarenta mil habitantes, dos quais oitenta e cinco por cento em área urbana. A sua economia tem apresentado grande desenvolvimento, com aproximadamente cento e cinqüenta e quatro estabelecimentos no setor industrial, mil e quinhentos no do comércio varejista, e dois mil e cem no de prestação de serviços. Sua rede bancária é composta por várias instituições púbicas e privadas. Na agricultura, há predomínio da cultura da cana-de-açúcar, seguida das culturas de café, citros, milho e feijão; na pecuária, predomina o rebanho bovino para leite e corte, e, em menor escala, há criação de aves e suínos.





Na área da Educação, o ensino está a cargo de doze escolas estaduais, sendo que setenta e cinco classes de educação infantil são mantidas pela Prefeitura Municipal. Há ainda escolas com cursos técnicos, ensino supletivo, escolas de línguas e de informática e cinco creches, três municipais e duas mantidas por órgãos assistenciais.








Tal desenvolvimento, por outro lado, eleva o número de conflitos que são levados até o Poder Judiciário, e Pederneiras, que é sede de Comarca, está necessitando construir um novo prédio para o Forum local, para atendimento mais adequado aos litigantes e, também, para oferecer melhores condições aos que lá  trabalham.

Diante do exposto, deve-se apresentar a seguinte INDICAÇÃO: 
Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que  determine, aos órgãos competentes, a adoção das  medidas necessárias para que seja construído um novo prédio para o Forum do Município e Comarca de Pederneiras.

Sala das Sessões, em





PEDRO   TOBIAS





Deputado Estadual    
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